
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 5911, de 2023

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputada Federal Laura Carneiro (PSD/RJ)

Ementa:

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para possibilitar o acordo de não
persecução penal nas ações penais em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

-

Em tramitação

-Decisão: 13/11/2025 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

-Destino: Último estado: 13/11/2025 - PRONTO PARA
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Matérias Relacionadas:

Requerimento nº 54 de 2025

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Eliziane Gama (encerrado em 05/11/2025 -
Deliberação da matéria)

Despacho:

15/09/2025

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

13/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
Discussão, em turno único.

(Apresentado o Requerimento nº 54, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que solicita urgência para
matéria, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal).

Ação:

13/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Encerrou-se, em 12 de novembro, o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei n° 5.911, de 2023.
Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 73 - DSF nº 196
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TRAMITAÇÃO

05/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Aguardando inclusão em Ordem do Dia do Requerimento nº 54, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que
solicita urgência para a matéria, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal.
Votação, em turno único.

Ação:

05/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto que obteve parecer favorável da Comissão (Art. 235, II, "d", do RISF). De 06/11/2025
a 12/11/2025. Perante a Mesa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 421 - DSF nº 190

05/11/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESASituação:

Encaminhado à publicação o Requerimento nº 54, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por meio do qual
se solicita urgência para o Projeto de Lei nº 5.911, de 2023, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV, ambos do
Regimento Interno do Senado.
Sobredito requerimento será incluído em Ordem do Dia, oportunamente.
Concluída a instrução da presente matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas, nos termos do
art. 235, II, "d", do mesmo regimento.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 656-657 - DSF nº 190

Publicado no DSF Páginas 421 - DSF nº 190

05/11/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encerrada a relatoria da Senadora Eliziane Gama por deliberação da matéria.
À SLSF, para prosseguimento da tramitação.

Ação:

05/11/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Apresentado requerimento (Urgência para matéria) na Comissão nesta data às 12:36.Ação:

05/11/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 38ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Eliziane Gama, que passa a
constituir o Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a Emenda n° 2-CCJ (de redação), e contrário à Emenda n° 1.

A Comissão aprova o Requerimento nº 54, de 2025-CCJ, de autoria da Senadora Eliziane Gama, de URGÊNCIA para a matéria.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 413-420 - DSF nº 190

05/11/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido o Relatório da Senadora Eliziane Gama, com voto favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta, e
contrário à Emenda n° 1.

Ação:

21/10/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebida Emenda n°1, de autoria do Senador Sergio Moro.

Encaminhada à Relatora, para análise.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

20/10/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria constante da Pauta da 37ª Reunião Extraordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, agendada para o dia
22/10/2025.

Ação:

10/10/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório da Senadora Eliziane Gama, com voto favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

01/10/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Eliziane Gama, para emitir relatório.Ação:

15/09/2025 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

15/09/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A matéria vai à CCJ.Ação:

Publicado no DSF Páginas 38 - DSF nº 151

28/08/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 5911/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 144-147 - DSF nº 138

DOCUMENTOS

PL 5911/2023

28/08/2025Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 5911/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para possibilitar o acordo de não persecução
penal nas ações penais em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

28/08/2025Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 5911/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

10/10/2025Data:

Senadora Eliziane Gama (PSD/MA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Eliziane Gama, com voto favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Relatório - CCJ - PL 5911-2023Descrição/Ementa:

EMENDA 1 - PL 5911/2023

21/10/2025Data:

Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebida Emenda n°1, de autoria do Senador Sergio Moro.

Encaminhada à Relatora, para análise.

Ação Legislativa:

Emenda  ao PL 5911/2023Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

05/11/2025Data:

Senadora Eliziane Gama (PSD/MA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Eliziane Gama, com voto favorável ao Projeto, com a emenda de redação que apresenta, e
contrário à Emenda n° 1.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei n° 5911, de 2023, que Altera o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para possibilitar o acordo de não persecução penal nas ações penais
em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:

Listagem ou relatório

05/11/2025Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaAutor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Listagem ou relatório descritivo-Lista de Presença da reunião da 38ª Reunião CCJDescrição/Ementa:

REQ 54/2025 - CCJ

05/11/2025Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaAutor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Na 38ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Eliziane Gama, que passa aAção Legislativa:

pg 4



Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 5911, de 2023

DOCUMENTOS

constituir o Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a Emenda n° 2-CCJ (de redação), e contrário à Emenda n° 1.

A Comissão aprova o Requerimento nº 54, de 2025-CCJ, de autoria da Senadora Eliziane Gama, de URGÊNCIA para a matéria.
Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5911/2023, que
“altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para possibilitar o acordo de não persecução
penal nas ações penais em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019”.

Descrição/Ementa:

P.S 55/2025 - CCJ

05/11/2025Data:

 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senadora Eliziane Gama (PSD/MA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Na 38ª Reunião Extraordinária, realizada nesta data, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Eliziane Gama, que passa a
constituir o Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a Emenda n° 2-CCJ (de redação), e contrário à Emenda n° 1.

A Comissão aprova o Requerimento nº 54, de 2025-CCJ, de autoria da Senadora Eliziane Gama, de URGÊNCIA para a matéria.

Ação Legislativa:

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei n° 5911, de 2023, que Altera o Decreto-Lei nº
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para possibilitar o acordo de não persecução penal nas ações penais
em curso antes da vigência da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019.

Descrição/Ementa:
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